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APROVA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPICrÏ ---ATT- 0 

ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGU-

RANÇA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais,Decre 

ta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art9 19 - Fica aprovado o convênio celebrado entre o Munici 

pio de Arcos e o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de I 

 Estado da Segurança Pública , em 19 de Janeiro de 1987, objetivan-

do o estabelecimento de cooperação, entre a Secretaria e o i'iunicT-' 

pio, visando a efetiva e cada vez mais eficiente manutenção da or-' 

dem e segurança pública. 

Art9 29 - O convénio mencionado no art9 19 desta Lei, faz 

parte integrante da mesma. 

Art9 39 - Revogam-se as disposiçogs em contrãrio, entrando' 

esta Lei em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura Municipal de Arcos, 17 de Março de 1988 
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